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Prefeitura de 

Joao o 
O trabalho continua! 

RAZÃO DA ESCOLHA DA EMPRESA 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº031/2024 

MODAUDADE: DISPENSA Nº 017/2024 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE AULAS DE BALÉ, VISANDO ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE JOÃO 

COSTA/PI. 

A empresa ERYKA WANESSA DA SILVA (CNPJ nº 29.994.327/0001-08), apresentou 

proposta com o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), conforme planilha abaixo, o 

fornecedor acima foi escolhido porque é do ramo pertinente ao objeto demandado, 

apresentou toda a documentação referente a habilitação jurídica, regularidade fisca l e 

trabalhista; ofertou o menor preço global dentre aqueles que participaram da pesquisa 

de preços, o que caracteriza a proposta mais vantajosa à Administração Pública. 

Planilha Descritiva do Valor: 

11W ---- - - --· -~·---

01 AULAS OE BALLET 60 MINUTOS, CADA AULA 04 Mt5 R$ S00,00 R$ 2.000,00 

VALOR TOTAL R$ 2,000,00 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

Verifica-se que todas as propostas apresentaram preços, de acordo com os valores de 

mercado, não havendo propostas enviadas por fornecedores interessados em participar 

da disputa após a divulgação do aviso. 

Portanto, o menor valor proposto na fase de cotações está dentro da possibilidade legal 

de contratação mediante dispensa de licitação, como preceitua o art. 75, II, Lei n. 

14.1 33/2021 . 

Os preços praticados são de mercado, itens que demonstram, sem maiores. 

aprofundamentos, que os valores estão na média praticada usualmente no comércio, 

conforme se verifica comparando-o com os dados constantes nas Propostas. 

apresentadas em apenso aos autos. 

AUTORIZAÇÃO 

Diante disso, AUTORIZO a contratação do fornecedor ERYKA WANESSA DA SILVA 

(CNPJ nº 29.994.327/0001 -08), conforme estabelecido no inciso VIII, do art. 72 da lei n. 

14.133/2021. 

João Costa - PI, 26 de março de 2023 

José Neto de Oliveira 

Prefeito Municipal 

ld:13B5B736AF473DEE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MARQUES 
Governando para o povo 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2024 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, II,§ 3°, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 

DECRETO Nº 10.922, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021 e DECRETO Nº 11.317, DE 29 
DE DEZEMBRO DE 2022 DECRETO Nº 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

O MUNICÍPIO DE JOCA MARQUES-PI, em confonnidade com o art. 75, II, § 3º, da Lei Federal nº 
14.133/2021 Decreto Nº 10.922, de 30 de dezembro de 2021 e Decreto nº 11.317, de 29 de 
Dezembro de 2022, Decreto nº 11.871, de 29 de dezembro de 2023 . Nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos torna público que a Administração pretende realizar a contratação de 
empresa para a aquisição de peças para reposição de veículos, para uso das Secretarias 
Municipais de Joca Marques-PI. Eventuais interessados poderão adquirir o Tenno de Referência, 
no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Joca Marques-PI, situada na Rua Edilberto 
Marques, nº 620 - centro- Joca Marques-PI, como também apresentar Proposta de Preço/ 
Orçamento, no prazo de 03 (três) dias uteis, ou seja, até às 13h do dia 03/04/2024, na oportunidade 
em que a Administração escolherá a mais vantajosa. Valor estimado da aquisição é de R$ 58.500,00 
(cinquenta e oito mil e quinhentos! reais). Mais infonnações prefeiturajm.cpl@gmail.com. 

Joca Marques - (PJ), 26 de Março de 2024. 

Agente de contratação 

ld:05D5008307E342F7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MARQUES 
Governando para o povo 

Portaria nº 2412024 Joca Marques (PI), 26 de Março de 2024. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JOCA MARQUES, Estado do Plaul, no uso de 

suas atribuições constitucionais e na forma prevista na Lei Orgãnica Municipal, 

e Considerando o Deaeto Municipal N.0 19/2022, e a Lei Federal n.0 

14.1 13/2020. 

RESOLVE: 

Art.1° - NOMEAR a Sra. MARIA ANDRÊIA DA SILVA SOUSA, CPF: 

081 .042.193-32 para exercer o cargo de DIRETORA na Unidade Escolar 

Torquato Félix, neste Municlplo. 

Art.2" - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entrará em 

vigor a partir da sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE JOCA MARQUES, aos vinte e seis 
dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro. 

Dê-se Ciência e cumpra-se. 

FABIANNA SPINDOLA AsslnadodeformadlgltalporFABIANNA 
SPINDOLA MARQUES:04801290370 

MARQUES:04801290370 Dados:2024.03.2609:51:58 -03'00' 

FABIANNA SPINDOLA MARQUES 
Prefeita Munlclpal 
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